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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 410-2024. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 091-2024 

O MUNICÍPIO DE CANOAS (RS), representado pelo Secretário Municipal, doravante 

denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA, 

CNPJ N° 19.791.896/0014-17, sito na Avenida ANT FREDERICO OZANAN, 1134 - 

BRIGADEIRA, CANOAS, CEP: 92.420360, doravante denominado 

COMPROMITENTE, representado pelo Sr. Rafael Carvalho Ribeiro, CPF nº. 

090.854.687-44, firmam a presente Ata de Registro de Preços para Fornecimento de Bens 

do objeto descrito na Cláusula Primeira – DO OBJETO, constante no Processo 

Administrativo Eletrônico - SEI nº. 24.0.000058912-4, regendo-se o mesmo pela Lei 

Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 171/2021, Decreto Municipal nº. 45/2024, 

bem como pela legislação pertinente e pelas cláusulas previstas no Edital e seus Anexos  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o para aquisição de carga de 

gás liquefeito de petróleo, tipos P-13 e P-45, conforme especificações, quantidades, 

preços, órgão(s) participante(s) e fornecedor(es) indicados abaixo: 

1.2. Fornecedor: 

Empresa: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 

CNPJ: 19.791.896/0014-17 Telefone: (51) 3462-0191 

Endereço: Avenida Ant Frederico Ozanan, 1134 - Brigadeira, Canoas,  

CEP: 92.420360 

Contato: E-mail: LICITACOES@SUPERGASBRAS.COM.BR 
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1.3. Órgão Participante: 

  Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

1.4. Órgão Gerenciador: 

Secretaria Municipal de Licitações e contratos 

1.5. Descrição, quantidade e preço do objeto:  

Item  Descrição Quant. Unidade  Valor Unitário  Valor Total 

1 
Cargas de gás liquefeito de petróleo, 

botijões tipo P-13 
750 Unid  R$ 79,00   R$ 59.250,00  

3 
Cargas de gás liquefeito de petróleo, 

botijões tipo P-45 
3000 Unid  R$ 235,00   R$ 705.000,00  

  Valor Total do Registro de Preço        R$ 764.250,00  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de publicação no  PNCP, e poderá ser prorrogada por 

igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

2.2. O término do prazo de vigência não implica extinção das obrigações dela decorrentes, 

ainda em execução. 

2.3. Durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, os preços registrados não 

poderão ultrapassar o preço praticado no mercado. 

2.3.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, 

contado nos termos do art. 60 do Decreto Municipal nº 549/2023. 

2.3.2. Após o prazo inicial de 12 (doze) meses do subitem anterior, contados a partir data 

do orçamento estimado pela administração, nos termos Art.60, II, do Decreto Municipal 
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549/2023, do Art. 92, § 3º, da Lei 14.133/21, do Acórdão nº.1.795/2024, do Tribunal de 

Contas da União, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

2.4. O fornecedor signatário deverá, obrigatoriamente, cumprir todas as condições 

estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços 

supramencionado, independentemente de transcrição das mesmas, sob pena de aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

2.5. Os contratos decorrentes desta Ata entrarão em vigor no primeiro dia útil subsequente 

à data de assinatura pela CONTRATADA e sua vigência observará as condições 

mencionadas no art. 105 da Lei Federal nº. 14.133/2021. Fica eleito o Foro da Comarca 

de Canoas - RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente ata. Os casos omissos serão 

resolvidos de acordo com a Lei Federal n.° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

 

______________________________________ 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA 

 

__________________________________ 

                                               Deise Cristine Busato da Silva 

Secretária Municipal de Licitações e Contratos  

Assinado digitalmente por DEISE CRISTINE BUSATO DA 
SILVA:61582816034
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=20085105000106, OU=
presencial, CN=DEISE CRISTINE BUSATO DA SILVA:61582816034
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.02.18 13:37:26-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

DEISE CRISTINE 
BUSATO DA 

SILVA:61582816034

Assinatura:

Email:
Título:

Rafael Carvalho Ribeiro (19 de fevereiro de 2025 15:31 GMT-3)
Rafael Carvalho Ribeiro

Rafael Carvalho Ribeiro (19 de fevereiro de 2025 15:31 GMT-3)
Rafael Carvalho Ribeiro

raribeiro@supergasbras.com.br

Coordenador de Novos Negócios e Parcerias

https://secure.na1.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAR2Q6l0AF_Lmj66wSdeB0DsNojpqovS8Y
https://secure.na1.echosign.com/verifier?tx=CBJCHBCAABAAR2Q6l0AF_Lmj66wSdeB0DsNojpqovS8Y


Ata_ASSINADA___SUPERGASBRAS
Relatório de auditoria final 2025-02-19

Criado em: 2025-02-19

Por: Amanda Alfenas (amanda.alfenas@supergasbras.com.br)

Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAAR2Q6l0AF_Lmj66wSdeB0DsNojpqovS8Y

Histórico de "Ata_ASSINADA___SUPERGASBRAS"
Documento pré-assinado digitalmente por DEISE CRISTINE BUSATO DA SILVA:61582816034
(DEISE.BUSATO@CANOAS.RS.GOV.BR)
2025-02-18 - 16:37:26 GMT- Endereço IP: 192.141.115.125

Documento criado por Amanda Alfenas (amanda.alfenas@supergasbras.com.br)
2025-02-19 - 18:27:03 GMT- Endereço IP: 192.141.115.125

Documento enviado por email para raribeiro@supergasbras.com.br para assinatura
2025-02-19 - 18:28:39 GMT

Email visualizado por raribeiro@supergasbras.com.br
2025-02-19 - 18:30:36 GMT- Endereço IP: 104.47.11.254

O signatário raribeiro@supergasbras.com.br inseriu o nome Rafael Carvalho Ribeiro ao assinar
2025-02-19 - 18:31:07 GMT- Endereço IP: 179.181.240.161

Documento assinado eletronicamente por Rafael Carvalho Ribeiro (raribeiro@supergasbras.com.br)
Data da assinatura: 2025-02-19 - 18:31:09 GMT - Fonte da hora: servidor- Endereço IP: 179.181.240.161

Contrato finalizado.
2025-02-19 - 18:31:09 GMT


		2025-02-19T18:31:11+0000
	Certified by Adobe Acrobat Sign




